
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL

DESPACHO

Nº de Registo: 10723 Data: 13/04/2026 Processo:

Assunto:  Delegação de competência para assinatura de correspondência e mero expediente

Atento o despacho de subdelegação de competências proferido pelo Diretor do Departamento de 

Administração  e  Finanças,  em  regime  de  substituição,  no  passado  dia  24  de  março,  com  o  nº 

8554/2026  e  ao  abrigo  e  nos  termos  do  disposto  no  Ponto  2  daquele  despacho,  subdelego  nos 

Coordenadores  Técnicos  das  subunidades  orgânicas  na  dependência  direta  desta  Divisão,  a 

competência de assinatura de correspondência e mero expediente nas respetivas áreas de atuação, em 

todas as situações de minhas faltas e/ou impedimentos.

O Chefe da Divisão Administrativa,

 

Documento assinado digitalmente. Esta assinatura digital é equivalente à assinatura autógrafa.
Cópias do documento são validadas com selo branco em uso na instituição. 
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